




















LEI N.º 707 DE 05 DE MAIO DE 1.997





“Proibe o trânsito de ciclistas e pedestres sobre a Ponte do Rio das Mortes e dá outras providências”





			O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:





			ART. 1º:- Fica expressamente proibido o trânsito de ciclistas e pedestres sobre a ponte do Rio das Mortes em Nova Xavantina-MT.





			ART. 2º:- Os ciclistas e pedestres deverão utilizar obrigatoriamente as passarelas construídas na ponte sobre o Rio das Mortes.





			ART. 3º:- O Poder Executivo Municipal deverá no prazo máximo de 30 (trinta) dias providenciar a sinalização do local e a devida divulgação aos ciclistas e pedestres através de anúncios e distribuição de folhetos.





			ART. 4º:- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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